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Estabelece normas para o servi¢o de atendimento médico
de urgéncia quanto a remogéio de pacientes para hospitais
privados e d4 outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA DECRETA:

Art. 1° Esta Lei regula o atendimento médico de urgéncia, no que se refere a
remog#o de pacientes para hospitais privados.

Art. 2° As pessoas socorridas pelo atendimento médico de urgéncia terdio a opgdo
de serem removidas para hospitais privados, devendo este fato ser registrado no boletim
de ocorréncia da equipe de atendimento emergencial.

§ 1° Entende-se como atendimento médico de urgéncia todo aquele realizado pelo
Servigo de Atendimento Mével de Urgéncia - SAMU, Corpo de Bombeiros ou qualquer
outra empresa que preste servigo as concessionarias estaduais.

§ 2° No caso do paciente ndo apresentar condi¢des de manifestar sua opgdo, os
conjuges ou companheiros, os parentes em primeiro grau e os colaterais do paciente que
comprovarem documentalmente tal condigdo poderdo fazer a opgio.

Art. 3° Para cumprimento do disposto no art. 2°, cabera a equipe de atendimento
médico de urgéncia avaliar o estado fisico do paciente, levando em consideragio a
gravidade do caso e a proximidade do hospital particular indicado.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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